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JUSTIFICATIVA

oBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSçÂO DE MEDTCAMENTOS

DA FARMÁCN BÁSEA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.

A Secretaria Municipal de Saúde de Belterra, com intuito de atender as demandas do Hospital

Municipal de Beltena no que se refere à mmpra DE MEDICAMENTOS, a aquisição

dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de tratamento medicamentoso aos

pacienles em acompanhamento/tratamenlo médico pelo SUS. Destacamos para devidos Íins que os

itens constantes neste processo no senlido de melhor cumprir as necessidades Íinalisticas e

administrativas pelo periodo de 12(doze) meses, conforme especiÍicaçoes e quantidades estimadas.

CONSIDERANDO a LEI N0 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que reguta, em todo o

tenitório nacional, as agoes e serviÇos de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter

permanente ou eventual, por pessoas naturais ou juridicas de direito público ou privado.

§ 10 O dever do Estado de garuntir a saúde consiste na
tomulação e execução de políticas econômicas e socrbls gue
vbem à redução de ,bcos de doer,ças e de outros agravos e no
estabelecimento de condlções que assegurem acesso universal e

Uualitáio às ações e aos serviços para a sua promoçãI,
proteção e rccuperação.

§ ? O devet do Estado não exclui o das pessoag da familra, das
empresas e da sociedade.

CONSIDERANDO, que a necessidade do Municipio em garantir a distribuição gratuita de

medicamentos, no âmbito da assistência farmacêutica básica, conÍorme a Portaria Ministerial n' 15S5,

de 30 de julho de 2013, que Dispoe sobre as normas de financiamento e de execução do componente

Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do sistema único de saúde (sus), preconizando que

todo cidadão deve ter acesso integral a todos os serviços de saúde que vão desde exames básicos atê

cirurgias complexas, além do atendimento básico, com garantias de medicamentos.

Att. 20 A sa()de é um direito tundamental do ser humano, devendo
o Estado prover as condiçõês indrspensávels ao seu pleno
exeÍcícío.
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CONSIDERANDO que em Belterra há aproximadamente 20.000 mil habitantes e que existem 8

unidades básicas de Saúde cadastradas no CNES(Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde)

e ainda unidades de apoio como a de Pindobal, oferecem diariamente consultas e exames, e

consequentemente a distribuição gratuita de medicamentos da farmácia básica necessárias para o

tratamento para cada usuário do SUS.

Assim, as unidades vinculadas a Semsa requisitaram uas demandas e enviaram para esta

secretaria com seu quantitativo que deverão suprir a necessidade até o Íim do presente exercício

orçamentário.

Considerando a vantagem de se utilizar o SRP há de constar que trata-se uma ferramenta

que simplifica e otimiza os processos de licitação para a Administração Pública, ou seja, não há

necessidade de repetição de vários processos durante o exercicio orçamentário, e ainda a utilização do

Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades no requisitos

fundamentais para utilização desse sistema.

Diante do exposto, evidenciado que esta Secretarja procedeu até o momento, em todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissâo aos ditames legais norteadores da

matéria, especialmente à Lei no 10.520102 e à Lei no 8.666/93, atestamos a regularidade jurídicoJormal

do procedimento, em tudo observadas às formalidades legais.

E a nossa justrltcatrva.

Belterra (PA), 12 de Novembro 2021

ffi,álí
Arineide do Socorro Castro Macêdo

Secretária Municipal de Saúde
Decreto No 14912021
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